
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estado de Mato Grosso  

Prefeitura Municipal de Nobres 
CNPJ: 03.424.272/0001-07 

PORTARIA Nº. 152/2013 
 

 
 

“Concede Licença sem 

remuneração por motivo de 

exercer Cargo Eletivo de 

Vereador ao Sr Joilson da 

Costa”. 

 

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. 

Sebastião Gilmar Luiz da Silva, no uso das atribuições legais lhe 

conferida pela Lei, RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. Conceder licença sem remuneração por motivo de 

exercer o Cargo Eletivo de Vereador ao Sr. Joilson da Costa, 

portador do RG nº. 1.395.082-7 SSP/MT, e inscrito no CPF nº. 

857.094.411-04, de acordo com o art. 71 da Lei 922/2006 (Estatuto 

dos Servidores Públicos Municipais). 

   

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 01 de Março de 2013. 

 

 
 

Sebastião Gilmar Luiz da Silva 

Prefeito Municipal de Nobres 
  


